
   
 

  PORTARIA Nº 019/CARMOPREV/2024 
 
 

A DIRETORA EXECUTIVA DO FUNDO FINANCEIRO ESPECIAL 

DE CUSTEIO DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL - CARMOPREV, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ESTABELECIDAS 
NA LEI MUNICIPAL Nº 2.066/2019, 

 
 

   R E S O L V E: 
 
 

                      CONCEDER, Pensão por Morte a Sra. HELENA BENEDITA 
RIBEIRO FRANÇA (esposa), dependente do Sr. Romeu Coelho França, 
Motorista, matrícula 00042, servidor aposentado do CARMOPREV, falecido 

em 26/09/2024, com fundamentos no artigo 40 § 7º inciso I da CRFB/88 
c/c Parágrafo Único do Art.3º EC 47/05 c/c art. 118 da Lei Municipal 

2.066/2019, conforme Processo de Pensão 006/2024, a partir de 26 de 
setembro de 2024:  
 
Fixação de Proventos  
 
Proventos - Lei 2.460/2024 ................................................... R$  1.412,00 

ATS (Quinquênio – 30%) - Lei Municipal nº 429/94 .…….......   R$   423,60 
 

Totalizando ...........................………………………………......... R$ 1.835,60 
(Hum mil, oitocentos e trinta e cinco reais e sessenta centavos) 

        

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

        Carmo, 14 de outubro de 2024. 
 
   

 
 

Maria do Carmo Ramos Gomes 

Diretora Executiva 

Portaria nº 720/2021 

 
 


